
 
IC MPF/PR/RJ nº 1.30.001.005816/2012-77

 

 

RECOMENDAÇÃO
 

                     O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República que
subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, estabelecidas na Constituição
da República e na Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei Complementar nº
75/93), e:

 

I. CONSIDERANDO:

 

I.1 que a regra estabelecida no art. 127, caput, da CR/88 define o Ministério Público como
"instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis";

I.2 que, dentre as funções institucionais do Ministério Público, estabelecidas no artigo 129,
inciso II, da CR/88, analisado em cotejo com o artigo 2º da Lei Complementar nº 75/93,
insere-se a função de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia";

I.3 que o dispositivo 6º, inciso XX da Lei Complementar 75/93 prevê, dentre as atribuições
do Ministério Público Federal, "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja
defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis";

I.4  que a recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público por
intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
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do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim,
como, instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas. E, por
depender do convencimento decorrente de sua fundamentação para ser atendida e,
assim, alcançar sua plena eficácia, a recomendação não tem caráter coercitivo, nos termos do
art. 1º e parágrafo único, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

I.5 que ao Ministério Público Federal compete, nos termos do artigo 6º, inciso VII, alínea c,
da Lei Complementar 75/93, promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos;

I.6 que as referidas atribuições do Ministério Público tornam possível submeter ao controle
do Estado-Juiz as condutas administrativas que eventualmente violem os princípios
e constitucionais e regras que regem a Administração Pública;

 

II. CONSIDERANDO:

 

II.1 que tramita no ofício da saúde da tutela coletiva o Inquérito Civil nº
1.30.001.005816/2012-77, instaurado com o escopo de, dentre outros objetos vinculados ao
Setor de Serviços Gerais do Hospital Universitário Clementino Fraga Filho -
HUCFF/UFRJ, apurar o cumprimento das recomendações expedidas pelo Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS no Relatório de Auditoria nº 12378, notadamente
a constatação nº 213413 (DOC.1), in verbis:

 

"Constatação nº 213413: A maioria dos bens patrimoniais do Hospital
Universitário Clementino Fraga Filho não possui identificação de
inventário (tombamento)"

Recomendação: "Providenciar numeração de inventário (tombamento)
nos bens patrimoniais em uso, considerando o descrito no item 7.13 e
7.13.1 da IN 205/88 da Presidência da República/Secretaria de
Administração Pública."

 

II.2 que, iniciada a investigação neste ponto, foi informada por meio do Ofício nº 2073/14 do
HUCFF (DOC. 2) a constituição de Comissão de Inventário de Bens Móveis em Uso no
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HUCFF (processo nº 23079.047497/2014-25) para identificar todos os bens móveis que
eventualmente não estivessem registrados e tombados e fazer a devida identificação.

 

II.3 que, nos anos subsequentes, foram prestadas as seguintes informações sobre os avanços
das medidas administrativas: 

Ofício nº 302/15 do HUCFF (DOC.3): foi formalizada a constituição da referida comissão
por meio da Portaria nº 335 de 23/01/2015.
Ofícios nº 611/15 e nº 1016/2015 do HUCFF  (DOCs. 4 e 5): o prazo estabelecido para
apresentação de Relatório Final pela comissão foi prorrogado por 60 dias conforme Portaria
3.019 de 27/04/2015 e, após, prorrogado pelo mesmo período conforme Portaria 3.019 de
27/04/2015.
Ofício nº 123/16 do HUCFF (DOC.6): o Relatório Final foi desenvolvido, mas precisou ser
refeito. Por meio do processo nº 23079.040805/2015-72, houve constituição de Comissão de
Inventário de Bens Móveis em Uso no HUCFF, do exercício de 2015, conforme Portarias
8.932 de 24/11/2015 e nº 74 de 05/01/2016.
Ofício nº 1006/16 do HUCFF (DOC.7): o Relatório Final do Inventário de Bens Móveis em
Uso no HUCFF de 2014 (processo nº 23079.047497/2014-25) foi concluído mas o processo
encontra-se em análise na Divisão de Gestão Patrimonial da Pró-Reitoria. Já o Relatório Final
do Inventário de Bens Móveis em Uso no HUCFF de 2015 (processo nº 23079.040805/2015-
72) estava em fase de conclusão.
Ofício nº 1878/16 do HUCFF (DOC.8): o Relatório Final do Inventário de Bens Móveis em
Uso no HUCFF de 2015 (processo nº 23079.040805/2015-72) encontrava-se na Divisão de
Patrimônio da UFRJ (fl. 127).
Ofício nº 576/17 do HUCFF (DOC.9): os processos dos inventários de 2014 e 2015
(processos nº 23079.047497/2014-25 e nº 23079.040805/2015-72) foram concluídos, no
entanto foram queimados no incêndio ocorrido no prédio da Reitoria da UFRJ, conforme
Certidão de Ocorrência nº 1901/2016 e Auto de Interdição nº 1881/2016, impedindo a
remessa de cópia dos relatórios.
Ofício  nº 1081/17 do HUCFF (DOC.10): "Desde o mês de maio do ano de 2013 a Seção de
Patrimônio vem fazendo o tombamento dos bens móveis utilizando etiquetas de papel junto
com papel contacte para proteger, o que não é recomendável. Informo, ainda, que já
encaminhamos à DAG solicitação de aquisição de fita dupla face e placas de identificação
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em alumínio, que está em andamento através do processo nº 23079.015881/2017-10." 
Ofício nº 1557/17 do HUCFF (DOC.11) : "(...) decidimos por utilizar o novo padrão de
identificação adotado pela Reitoria da UFRJ com etiquetas de papel autocolante com código
de barra. Com o uso das novas etiquetas, evitamos custos, e conseguimos dar maior
agilidade ao serviço, já que as mesmas são fornecidas pelo Almoxarifado Central do hospital
(adquiridas através de aquisições automáticas de responsabilidade do Almoxarifado Central
impressas na própria Seção de Patrimônio, e encaminhadas junto com os termos de
responsabilidade, permitindo-nos assim, dispensar a solicitação de aquisição das plaquetas
de alumínio e fita dupla face, e solicitar o arquivamento do processo." 

 

II.4 que, em nova fiscalização realizada pelo DENASUS para verificação do cumprimento do
recomendado no Relatório de Auditoria nº 12378, restou consignado que a recomendação
referente à constatação 313413 ainda não havia sido cumprida, conforme  registrado pelo
órgão de controle do SUS no Relatório de Visita Técnica nº 5694  (DOC.12), identificando
parte do acervo de 12 serviços do HU com equipamentos de alto custo de aquisição sem a
devida numeração (anexos 4.1 e 4.2 do respectivo relatório) - oportunidade em que foi
reiterada a recomendação.

II.5 que, sendo atestado o não cumprimento do recomendado pelo DENASUS, foi dado
seguimento no Inquérito Civil às medidas de acompanhamento das ações adotadas em sede
administrativa, sendo obtidos os seguintes esclarecimentos sucessivos: 

Ofício nº 0146/19 do HUCFF (DOC.13): foi designada comissão para providenciar o
atendimento à recomendação, com prazo até o final de 2019 para apresentação de relatório
conclusivo tendo em vista a complexidade do trabalho.
Ofício nº 0740/19 do HUCFF (DOC.14): os serviços de tombamento estavam sendo
executado. Em anexo ao ofício, foram juntadas cópias de termos de bens já identificados e
tombados, além dos serviços de tombamento de bens móveis que estavam sendo executados
nos Setores do Radiodiagnóstico/Hemodinâmica. Acrescentou que "(...) as dificuldades que
impediram a conclusão do serviço, uma vez que dependemos da designação de um
funcionário técnico para identificação dos equipamentos por parte das suas respectivas
chefias, o que vem ocorrendo de acordo com a disponibilidade dos bens já identificados e
tombados." 
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Ofício nº 0402/21 do HUCFF (DOC.15): "(...) através de informação prestada pelo Chefe
dos Serviços Gerais e ratificada pelo Diretor da Divisão de Atividades Gerenciais (em
anexo), sendo o Serviços Gerais a instância superior a qual o setor de patrimônio está
submetido, foi dado o devido andamento aos procedimentos para tombamento dos bens sem
identificação de patrimônio, assim como dos bens recém-admitidos no HUCFF.  Cabe ainda
frisar que, segundo informações prestadas pelo Chefe dos Serviços Gerais, a Seção de
Patrimônio tem se empenhado em cumprir seu objetivo principal, que é o tombamento
seguido de identificação dos bens adquiridos pelo HUCFF seja através de aquisição, seja
através de doação."

 

II.6 que a recente resposta apresentada pela Direção do HUCFF/UFRJ, por meio do Ofício nº
0402/2021, não obstante afirme que foi dada continuidade ao tombamento e que o setor de
Patrimônio Público dos Serviços Gerais tem se empenhado em cumprir o objetivo
principal (correspondente ao tombamento dos bens sem identificação, assim como dos bens
recém chegados no HUCFF por diferentes fontes - aquisição pela UFRJ e/ou FUJB, doações
e verbas de pesquisa), não se revela suficiente para comprovar a devida conclusão das
medidas administrativas, iniciadas ainda em 2015, de tombamento dos bens patrimoniais
permanentes sem identificação e em uso nos serviços do HU, em cumprimento integral à
recomendação expedida pelo DENASUS na constatação nº 213413 do Relatório de Auditoria
nº 12378 e reiterada no Relatório de Visita Técnica nº 5694.

 

II.7 que se entende por Registro Patrimonial ou Tombamento (também chamado de
Incorporação): o procedimento administrativo obrigatório de cadastramento do bem no
patrimônio de cada unidade gestora, sendo identificadas suas características, especificações,
valor de aquisição e demais informações existentes, resultando em um número único do bem,
denominado número de registro ou tombamento.

II.8 que, assim dispõem os artigos 7.13 e 8 da Instrução Normativa nº Nº 205, de 08 de abril
de 1988, da Secretaria de Administração Pública da Presidência da República, citada pelo
DENASUS na recomendação acima referida:
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"7.13. Para efeito de identificação e inventário os equipamentos e materiais
permanentes receberão números sequenciais de registro patrimonial.

7.13.1. O número de registro patrimonial deverá ser aposto ao material,
mediante gravação, fixação de plaqueta ou etiqueta apropriada.

7.13.2. Para o material bibliográfico, o número de registro patrimonial
poderá ser aposto mediante carimbo.

7.13.3. Em caso de redistribuição de equipamento ou material permanente, o
termo de responsabilidade deverá ser atualizado fazendo-se dele constar a
nova localização, e seu estado de conservação e a assinatura do novo
consignatário.

(...)

8. Inventário físico é o instrumento de controle para a verificação dos saldos
de estoques nos almoxarifados e depósitos, e dos equipamentos e materiais
permanentes, em uso no órgão ou entidade, que irá permitir, dentre outros:

(...)

d) o levantamento da situação dos equipamentos e materiais permanentes
em uso e das suas necessidades de manutenção e reparos; e

e) a constatação de que o bem móvel não é necessário naquela unidade.

8.1. Os tipos de Inventários Físicos são:

a) anual - destinado a comprovar a quantidade e o valor dos bens
patrimoniais do acervo de cada unidade gestora, existente em 31 de
dezembro de cada exercício - constituído do inventário anterior e das
variações patrimoniais ocorridas durante o exercício.

b) inicial - realizado quando da criação de uma unidade gestora, para
identificação e registro dos bens sob sua responsabilidade;

c) de transferência de responsabilidade- realizado quando da mudança do
dirigente de uma unidade gestora;

d) de extinção ou transformação - realizado quando da extinção ou
transformação da unidade gestora;
e) eventual - realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente da
unidade gestora ou por iniciativa do órgão fiscalizador."

 

III. Resolve RECOMENDAR ao Diretor-Geral do HUCFF/UFRJ, Dr. Marcos Freire, nos
termos do art. 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93, com o escopo de garantir a
adequada gestão dos bens patrimoniais permanentes em uso no HUCFF e o efetivo
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cumprimento do recomendado pelo DENASUS na constatação nº 213413 do Relatório de
Auditoria nº 12378 e no Relatório de Visita Técnica nº 5694, que:

 

III.1 apresente cronograma para a finalização das medidas administrativas voltadas a
providenciar numeração de inventário (tombamento) nos bens patrimoniais em uso
eventualmente ainda sem identificação, considerando o descrito no item 7.13 e 7.3 da IN
205/88 da Presidência da República/Secretaria de Administração Pública , nos termos
determinados pelo DENASUS, e apresente o relatório conclusivo e comprobatório
do tombamento dos equipamentos e bens móveis em uso nos serviços desse HU que estavam
sem identificação; 

III.2 apresente a rotina estabelecida para o tombamento dos bens recém chegados no HUCFF
por diferentes fontes (aquisição pela UFRJ e/ou FUJB, doações e verbas de pesquisa) e para o
inventário físico periódico (anual) dos bens patrimoniais em uso, de forma a prevenir a
continuidade e/ou reincidência da inconformidade identificada pelo DENASUS.

 

PRAZO: É estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento, na forma
art. 6º, inciso XX, parte final, da LC n.º 75/93 e art. 10 da Resolução nº 174/2017 do CNMP,
para que Vossa Senhoria informe por escrito nos autos do Inquérito Civil em epígrafe, de
forma fundamentada, sobre o atendimento ou não da presente recomendação.

Na hipótese de desatendimento injustificado à recomendação, de falta de resposta ou de
resposta considerada inconsistente, o órgão do Ministério Público poderá adotar as medidas
cabíveis à obtenção do resultado pretendido com a expedição da recomendação, conforme art.
11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP.

 

CIÊNCIA: Será encaminhada, para ciência, cópia da presente recomendação 1ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2021.
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